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PROMOÇÃO 
 
 

 “Só o SOS IDIOMAS leva você para Argentina” 
 
 

REGULAMENTO 
 
 
 A escola de línguas SOS IDIOMAS, sediada na Praça Sete de Setembro, 200, Sala 10, 
Centro, Frutal, Minas Gerais, CEP 38200-000, lança a promoção: “ Só o SOS IDIOMAS leva você 
para a Argentina” no período de 03 de maio de 2010  à 14 de agosto de 2010, com os seguintes 
termos e condições: 
 
 
1. Na promoção: “Só o SOS IDIOMAS leva você para a Argentina”, é permitida a participação de estudantes, 
regularmente matriculados em nosso curso, que residem em Frutal e região. 
 
2. A promoção consiste no preenchimento correto dos cupons, bem como acertar a reposta à pergunta solicitada. O 
sorteio passará pela auditoria, sendo aprovado, o sorteado poderá ganhar aparelhos de MP4 e/ou bolsas de estudos no 
SOS IDIOMAS. 
 
3. O cupom para concorrer ao sorteio estarão disponíveis no site "www.sosidiomas.com;" impresso nos jornais, e 
também serão distribuídos nas escolas públicas e privadas da cidade, e região, durante o período da campanha. 
 
4. Interessados em participarem e que não conseguirem adquirir seu cupom por intermédio dos veículos acima 
citados, poderão se dirigir à secretaria do SOS IDIOMAS e realizar a retirada de seu cupom, gratuitamente, para 
participarem da campanha. 
 
5. Somente será válido aquele cupom que apresentar o preenchimento do questionário, dados pessoais e a pergunta da 
campanha, de maneira correta e legível. 
 
6. Os cupons serão aceitos durante todo o período da campanha. Uma vez encerrado o período da campanha, não será 
aceito nenhum novo cupom.  
 
7. Logo em seguida do encerramento das inscrições todos os cupons serão transferidos para uma única urna, de onde 
será retirado os cupons ganhadores da promoção, mediante a sorteio divulgado e registrado pelo site do SOS 
IDIOMAS. 
 
8. O sorteio será realizado de maneira transparente e justa. 
 
9. Caso for verificado que o cupom sorteado não esteja dentro das normas deste regulamento, imediatamente ocorrerá 
o descarte do mesmo e, será realizado, em seguida, o sorteio de um novo cupom. 
 
10. Os prêmios sorteados não poderão ser trocados por dinheiro ou por qualquer outro produto, nem mesmo ser 
transferido a terceiros. 
 
11. Caso o(a) ganhador(a) da bolsa de estudos no SOS IDIOMAS seja menor de idade, o sorteado deverá se 
apresentar na secretaria do Curso acompanhado de seu pai/mãe ou responsável legal para efetuar a matrícula. 
 
12. Ao receber a bolsa de estudos, o sorteado ficará desobrigado de pagar a matrícula e as mensalidades referentes ao 
curso naquele semestre, mas deverá efetuar o pagamento do material didático de acordo com o contrato no ato da 
matrícula .  
 
13. As dúvidas e situações oriundas deste regulamento serão decididas pela escola de línguas, SOS IDIOMAS, cujas 
decisões serão sempre baseadas no regimento da instituição, respeitando todos os códigos de éticas e legais previstos 
pela legislação brasileira. 
 
14. Esta promoção não será cumulativa com nenhuma outra, caso haja coincidência de período.  
 
15. Para obter maiores informações é necessário entrar em contato com o atendimento do SOS IDIOMAS pelo site 
www.sosidiomas.com ou na Praça Sete de Setembro, 200, Sala 10, Frutal, MG,  ou pelo telefone (34) 3421-8628.    


